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de 1964, no exercício de 2025)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir
recursos financeiros através de termo de colaboração e ou
termo de fomento, às entidades que especifica, nos termos
da Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

Art.  2º  Os  valores  totais  a  serem transferidos,  em
parcela única, no exercício de 2025, para cada uma das
entidades, com recursos provenientes do Fundo Municipal
de Assistência Social, para aquisição de equipamentos com
eficiência energética e/ou aquisição e instalação de sistema
fotovoltaico  para  estruturação  da  rede  de  serviços
socioassistenciais,  ficam  assim  estabelecidos:
ENTIDADE FONTE 1 - MUNICIPAL

Associação Beneficente Caminho de Damasco R$ 117.647,00

Associação Beneficente Irmã Elvira R$ 117.647,00

Associação Beneficente Irmão Mariano Dias R$ 117.647,00

Casa da Criança de Votuporanga R$ 117.647,00

Centro Social de Votuporanga R$ 117.647,00

Lar Beneficente Celina R$ 117.647,00

Comunidade São Francisco de Assis R$ 117.647,00

O Lar Frei Arnaldo R$ 117.647,00

Associação Fraterna da União de Pais e Amigos de Crianças
Especiais Recanto Tia Marlene - AFUPACE

R$ 117.647,00

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votuporanga -
APAE

R$ 117.647,00

Instituto do Deficiente Áudio Visual de Votuporanga - IDAV R$ 117.647,00

Lar do Velhinho de Votuporanga R$ 117.647,00

Lar São Vicente de Paulo de Votuporanga R$ 117.647,00

Lar Beneficente Viver Bem R$ 117.647,00

Comunidade Assistencial Irmãos de Emaús R$ 117.647,00

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as
dotações  próprias  do  Orçamento  Anual  vigente,
suplementadas  se  necessário.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Meire Regina de Azevedo
Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e

Desenvolvimento Social
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 298, de 07 de outubro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  LUCIANO  MARCELO
NOVA IS ,  LOCAL IZADA  NO
LOTEAMENTO  PARQUE  VISTA
ALEGRE)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA LUCIANO MARCELO
NOVAIS, a atual Rua Projetada 9, localizada no Loteamento
Parque Vista Alegre, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 74.963, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 128/2025 de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 299, de 07 de outubro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  PRAÇA  RENATO  LAGOIN,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
JARDIM RESIDENCIAL PORTAL DO
SOL)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se PRAÇA RENATO LAGOIN,
o  atual  Sistema  de  Lazer  II,  Cadastro  SE  12.11.11.01,
constituído no lote um (01) da quadra (11), localizado na
Rua Juraides de Paula Viveiros, lado par, no Loteamento
Jardim Residencial Portal do Sol, registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 51.130,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
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Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 132/2025 de

autoria do vereador Osmair  Ferrari  e  sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 300, de 07 de outubro de 2025

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
D A  R U A  D A V I  M A R T I N S
RODRIGUES,  LOCALIZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
RESIDENCIAL  EPLATZ)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO
A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  RUA  DAVI  MARTINS
RODRIGUES,  a  atual  Rua  Projetada  17,  localizada  no
Loteamento  Parque  Residencial  Eplatz,  registrado  no
Cartório de Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº
68.052, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 07
de outubro de 2025.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se no Projeto de Lei nº 134/2025 de

autoria do vereador Osmair  Ferrari  e  sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................


